
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

TERMO DE POSSE DE VEREADOR 
 

Ao terceiro dia do mês de janeiro, do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta 
cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, no Palácio Oito de Agosto, sito na Praça “Vereador 
Viana Filho” s/nº, na Vila América, onde funciona o Poder Legislativo, às 09 horas, perante o 
Presidente, Vereador Daniel David, tomou Posse o suplente de Vereador, Gilmar Aurélio, nos 
termos do inciso II, do Art. 3º, da Resolução nº 05, de 08 de agosto de 2019, tendo na 
oportunidade apresentado seu diploma e declarado seus bens: 01 automóvel VW/Gol/CL, 
1993/1994 no valor de R$ 15.000,00; 01 automóvel GM/Corsa Hatch Maxx, 2010/2011 no valor de 
R$ 22.900,00; 01 automóvel GM/Vectra SD Expression 2009/2010 - Placa EKO-03F01 no valor de 
R$ 33.581,00; 01 motoneta Honda/Biz ES, 2004/2004 – Placa DLX-7M04 no valor de R$ 7.000,00 e 
o valor em dinheiro de R$ 61.363,87 depositado junto a conta corrente no Banco Santander – Ag. 
0091 C/C01058912-8. 

Para constar, foi lavrado o presente TERMO DE POSSE, que será devidamente 
assinado pelo Presidente da Câmara, Daniel David. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 03 de janeiro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 
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